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PROJETO DE INDICAÇÃO: 349/2025

Sugere ao Poder Executivo Municipal a criação da 
Inspetoria de Salvamento Aquático (ISA), como 
órgão operacional especializado da Guarda Civil 
Municipal (GCM) de Maracanaú.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º- Fica sugerida ao Poder Executivo Municipal a criação da Inspetoria de 
Salvamento Aquático (ISA), a ser integrada à estrutura organizacional da Guarda Civil 
Municipal (GCM) de Maracanaú, vinculada à Secretaria de Segurança Urbana (ou órgão 
equivalente).

Art. 2º - A Inspetoria de Salvamento Aquático (ISA) terá como finalidade principal a 
prevenção e o atendimento de ocorrências de afogamento e acidentes em corpos d'água 
no território municipal, incluindo:
I - Realização de patrulhamento e vigilância preventiva em áreas de risco;
II - Execução de ações de resgate e salvamento aquático;
III - Orientação e educação da população sobre segurança e riscos em ambientes 
aquáticos.

Art. 3º - A atuação da Inspetoria de Salvamento Aquático (ISA) será prioritária em locais 
de grande afluxo de pessoas e com histórico de utilização para banho e lazer.

Parágrafo Único: Para fins desta lei, reconhece-se o Açude Santo Antônio do Pitaguary 
como um dos espaços públicos mais frequentados e vitais para o lazer da população, 
juntamente com outras lagoas e reservatórios d'água de uso recreativo ou de grande 
presença de pessoas no município de Maracanaú.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal, ao regulamentar esta Lei, deverá prever os 
seguintes aspectos:
I - A dotação de efetivo próprio da Guarda Civil Municipal, a ser treinado e certificado em 
técnicas de salvamento aquático;
II - A aquisição de equipamentos adequados para salvamento, como flutuadores, 
embarcações e kits de primeiros socorros;
III - A elaboração de um plano de atuação e rotas de patrulhamento, em articulação com 
o Corpo de Bombeiros Militar do Ceará (CBMCE) e a Defesa Civil.

Art. 5º - Esta Lei de Indicação entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/12/2025
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JUSTIFICATIVA

Maracanaú é um município que possui importantes corpos hídricos que, apesar de não 
serem praias, atraem a população para o lazer e atividades recreativas, como o Açude 
Santo Antônio do Pitaguary e diversas lagoas. Infelizmente, a falta de fiscalização e de 
um serviço de prevenção e resgate especializado nestes locais eleva o risco de 
afogamentos. A criação da Inspetoria de Salvamento Aquático (ISA) dentro da Guarda 
Civil Municipal, conforme já ocorre com sucesso em outras capitais, não apenas supre 
uma lacuna essencial na segurança pública, mas também fortalece a capacidade 
operacional da GCM para atuar em situações de emergência e apoio à Defesa Civil, 
salvando vidas e promovendo o uso seguro dos nossos espaços aquáticos.
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